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O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a decisão 

tomada em sua 300ª Reunião Ordinária, realizada em 10 de agosto de 2011, e considerando o que 

consta do processo nº 23083.005411/2010-02, 

 

 

 

          R E S O L V E: I – Incluir as disciplinas abaixo relacionadas, pertencentes 

ao Departamento de Ciências Ambientais, do Instituto de 

Florestas, como optativas para a matriz curricular do curso 

de graduação em Ciências Biológicas: 

 

  

IF 128 (2T-0P) – Manejo de Áreas Silvestres 

Pr.: IF102 e IF105 

 

IF 129 (2T-2P) – Manejo de Paisagens 

Pr.: IF102 e IA320 

 

IF 135 (2T-2P) – Legislação e Gestão Ambiental 

Pr.: IF102 
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